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1. Síntese da matéria
O projeto em análise “Altera os Decretos-Leis nº 9.403, de 25 de junho de 1946; 8.621, de 10 de janeiro de 1946; 9.853, de 13 de setembro de 1946 e a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, para dispor sobre a incidência das contribuições relativas ao fomento dos programas do chamado Sistema S.”
O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões de Trabalho; de Saúde; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem. Na Comissão de Comissão de Trabalho, o projeto e a emenda nº 1 foram rejeitados. Na Comissão de Saúde, o PL 474/2022 foi rejeitado. A proposição vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e ao mérito. Transcorrido o prazo regimental não foram apresentadas emendas.
2. análise
O PL 474/2022 propõe a desoneração das contribuições devidas ao Sistema S pelos hospitais e outros estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. Como esses recursos não transitam pelo orçamento da União, não se pode falar em implicação orçamentária e financeira. No mesmo sentido, a emenda nº 1, adotada pela então Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, com o objetivo de não alterar dispositivo do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, que trata das contribuições vertidas ao SESI.
Assim sendo, o projeto e a emenda nº 1 contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que “importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública” estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 
Em adição, o art. 1º, § 2º, da Norma Interna prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da Norma Interna da CFT determina que se deve “concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou não.”

3. DisposItivos infringidos
Não há.
4. resumo
Trata-se de matéria sem implicações orçamentária e financeira. Dessa forma, não cabe à Comissão de Finanças e Tributação se manifestar sobre a adequação do PL 474/2022 e da emenda nº 1, adotada pela então Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, nos termos do art. 9º da Norma Interna da CFT.

Brasília-DF, 27 de abril de 2026.
TÚLIO CAMBRAIA
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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